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EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2024 - UASG 980047 PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 30012024001 

 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados que a Prefeitura Municipal 
de Alenquer - Pará, inscrita no CNPJ sob o nº 04.838.793/0001-73, localizada na 
Praça Eloy Simões, n.º 751 – Centro – CEP: 68.200-000 – Alenquer - Pará, 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA, com critério 
de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de 
abril de 2021, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

 
Na data, horário e endereço eletrônico abaixo indicado far-se-á a abertura da Sessão 
Pública de Pregão Eletrônico, por meio de Sistema Eletrônico Portal de Compras 
Públicas 

 

Data da Sessão: 26/04/2024 
Horário: 09:00 Horas, horário de Brasília. 
Local: www.portaldecompraspublicas.com.br 
 Modo: Aberto. 

 

Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a abertura do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário e local estabelecidos no 
preâmbulo deste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em contrário. 

 
SEÇÃO I – DO OBJETO 
 

1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
PESQUISA E DESENVOLVIMENTO DE PROJETO COM O OBJETIVO DE 
PROMOVER A AVALIAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA DO PAGAMENTO DOS 
SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALENQUER E CONCESSÃO DE 
CRÉDITO CONSIGNADO EM FOLHA DE PAGAMENTO, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALENQUER- PA, conforme 
especificações constantes do Termo de Referência. 

. 
SEÇÃO II – DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 

2.1 A despesa com a execução do objeto desta licitação é estimada em R$ 0,20 (vinte 
centavos) para cada R$ 1,00 (um real) arrecadado pela Prefeitura de Alenquer com a 
centralização dos ativos bancários na instituição financeira vencedora do certame, 
conforme o orçamento anexo. 
 
SEÇÃO III – DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
 
3.1 Poderão participar deste Pregão empresas, previamente credenciadas no 
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - Sicaf e no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
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3.2 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar deste 
Pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando- se a 
respeito do funcionamento e regulamento do sistema. 
3.3 O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, 
incluindo qualquer transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, 
não cabendo ao provedor do sistema ou à Prefeitura Municipal de Alenquer - Pará 
responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros. 

3.4 Não poderão participar deste Pregão: 
3.4.1 Empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Alenquer - Pará, durante o prazo da sanção aplicada; 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua 
reabilitação; 

3.4.2 Empresário impedido de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de 
Alenquer - Pará, durante o prazo da sanção aplicada; 
3.4.3 Empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no 

art.72, 
§ 8º, V, da Lei nº 9.605/98; 
3.4.4 Empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da 
Lei nº 8.429/92; 
3.4.5 Quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 14 da Lei 
nº 14.133/2021; 
3.4.6 Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 
3.4.7 Empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível 
com o objeto deste Pregão; 
3.4.8 Empresário que se encontre em processo de dissolução, falência, fusão, cisão, 
ou incorporação; 
3.4.9 Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 
aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que 
utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 
demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

3.4.10 Consórcio de empresa, qualquer que seja sua forma de constituição. 

 
SEÇÃO IV – DA VISTORIA 
 

4.1 Não se exigirá que a licitante realize vistoria do local de entrega do objeto. 

 
SEÇÃO V – DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
5.1 licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até 
a data e horário marcados para abertura da sessão pública, quando então encerrar-
se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos documentos de 
habilitação. 
5.2. O preço total dos serviços contratados deverá ser apresentado em valores 
numéricos da moeda corrente nacional, não superior ao montante de R$ 0,20 (vinte 
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centavos) para cada R$ 1,00 (um real) arrecadado pela Prefeitura de Alenquer – 
Pará,  com a centralização dos ativos bancários na instituição financeira vencedora 
do certame, cujo valor resultará da avaliação e estudo de viabilidade econômico-
financeiro realizado pela empresa vencedora deste certame. 
5.3. O resultado do serviço de consultoria deverá ser apresentado na forma de 
relatório, em meio físico ou magnético, contendo de forma clara e objetiva o resultado 
da avaliação solicitada. 
5.4. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor 
unitário  e total ofertado ao item, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, 
tarifas e                       demais despesas decorrentes da execução do objeto. 
5.5. A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 
com as exigências do Edital. 
5.6. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de 
inabilitação, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre, nem  menores de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo 
na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos. 

5.7. A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, que atende aos 
requisitos do art. 3º da LC nº 123/2006, para fazer jus aos benefícios previstos nessa 
lei. 
5.8. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à 
conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa 
de pequeno porte sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

5.9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico. 
5.10. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação 
da proposta, sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital. 
5.11. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a 
proposta e os documentos de habilitação anteriormente encaminhados. 
5.12. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar 
que                 a avaliação da conformidade das propostas irá perdurar por mais de um dia. 

 
5.13. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens 
às licitantes informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances. 

5.14. As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias, contados da data de 
abertura da sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 
5.15. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 
ficam  as licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 

 
SEÇÃO VI – DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
6.1. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá 
na  data e na hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www. 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
6.2. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes 
ocorrerá exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema 
eletrônico. 
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6.3. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de 
sua desconexão. 
 
SEÇÃO VII – DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, 
motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos 
estabelecidos neste Edital. 
7.2. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de 

lances. 
 
SEÇÃO VIII – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
 
8.1. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar 
lances sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo 
imediatamente informadas do horário e valor consignados no registro de cada lance. 
8.2. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e 
registrado no sistema. 
8.3. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da 
ofertante. 
8.4. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro. 
8.5. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento 
serão de exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de 
pleitear qualquer alteração. 
8.6. Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance 
cujo valor seja manifestamente inexequível. 
8.7 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o 
sistema eletrônico permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
8.8 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) 
minutos, a sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas 
vinte e quatro horas após a comunicação expressa do fato aos participantes no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

8.9. Neste Pregão o modo de disputa adotado é o Aberto 
8.10. A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado 
nos últimos 2 (dois) minutos do período de duração da sessão pública. 
8.11. O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$ 0,01 
(Um centavo), tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do 
lance que cobrir a melhor oferta.  
 
 
 
 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br./
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 SEÇÃO IX – DA NEGOCIAÇÃO 
 

9.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro 
deverá encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a 
negociação em condições                                                                                                    diferentes das previstas neste edital. 

9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelas                demais licitantes. 

 
SEÇÃO X – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
 
10.1. A licitante melhor classificada deverá encaminhar a proposta de preço 
adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo de até 2 (duas) horas, 
contado da                                      convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” 
no sistema. 
10.2. No ato de envio de proposta ajustada, a licitante poderá encaminhar 
documentos de habilitação, para que seja feita analise previa, com isto, conforme 
artigo 64. Após  a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida 
a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de 
diligência, 
10.3. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro verificará se o licitante                        
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação 
no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e 
no item do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 
10.4. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido 
pela Controladoria-Geral da
 União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=no
meSanci onado&direcao=asc ); e 
10.5. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=no
meSanci onado&direcao=asc ). 

10.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e 
também de seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei 
n° 8.429, de 1992. 
10.7. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 
3/2018, art. 29, caput) 
10.8.  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
10.9. O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à 
compatibilidade do preço ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=1&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?cadastro=2&ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#%3A~%3Atext%3D%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-%2CArt.%2Cn%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009)
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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proposta com as especificações técnicas do objeto. 
10.10. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 
pessoal da ordenadora ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para 
orientar sua decisão. 
10.11. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, 
inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 
10.12. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de 
valor zero, incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a 
materiais e instalações de propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à 
parcela ou à totalidade de remuneração. 

10.13. Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado 
ou com preços manifestamente inexequíveis. 
10.13.1. Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o 
valor global quanto                      os valores unitários estimativos da contratação. 

 

10.13.2. Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter 
demonstrada sua viabilidade por meio de documentação que comprove que os custos 
envolvidos na contratação são coerentes com os de mercado do objeto deste Pregão. 
10.14. Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais 
falhas apontadas pelo Pregoeiro. 
10.15. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação 
indicada neste Edital, será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste 
instrumento convocatório. 
10.16. Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências 
de habilitação o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor 
atenda a este Edital. 
10.17. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante terá 
a sua proposta aceita. 
 
SEÇÃO XI – DA HABILITAÇÃO 
 
11.1 Encerrada a etapa de lances da sessão pública, a negociação e a análise da 
proposta, o Pregoeiro irá analisar a documentação de habilitação do licitante detentor 
da melhor proposta. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários 
e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da 
licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 
11.2. Para fins de habilitação, o licitante deverá apresentar as declarações exigidas 
no momento do cadastramento da proposta, exclusiva e eletronicamente em campo 
próprio do sistema COMPRASNET. 
11.3. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante 
detentor da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência 
de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante 
a consulta ao SICAF. 
11.4. O licitante poderá optar em anexar conjuntamente com a proposta ajustada suas 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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certidões, documentos de habilitação, quando do momento envio de proposta 
ajustada, por meio da opção “Enviar Anexo” no sistema Comprasnet, de modo a evitar 
inconvenientes ou inviabilidade de acesso a estes documentos, que possam resultar 
em sua inabilitação, caso seu cadastro não esteja efetivamente atualizado junto ao 
SICAF. 
11.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação do licitante será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, e econômico financeiro 
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

 

11.6. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e 
trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no 
SICAF. 
11.7. A documentação de habilitação para atendimento deste edital é a seguinte: 

11.8. Habilitação jurídica: 
11.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
11.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br. 
11.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 

registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores. 

11.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no  Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência. 

 

11.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores. 
11.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: 
decreto de autorização. 
11.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações 
ou da consolidação respectiva. 
11.9. Regularidade fiscal (Federal, Estadual e Municipal) e trabalhista (certidão de 
débitos trabalhistas perante a Justiça do Trabalho): 
11.10. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no 
Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso. 
11.11. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 
Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil 
e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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11.12. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
11.13. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. Certidão de 1ª e 2º grau de distribuição de ações 
trabalhistas emitida pelo TRT 8º região. 
11.14. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual. 
11.15. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 

licitante. 
11.16. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados 
ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda 
Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

11.17. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do 

licitante. 
11.18. Os licitantes deverão apresentar as seguintes certidões/declarações 
negativas, expedidas pelos Órgãos abaixo, como documentos complementares de 
habilitação: Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU e 
Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça; 
11.19. A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do 
licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser 
comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices econômicos previstos no 
edital, devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à apresentação 
da seguinte documentação: 
11.20. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais; atente-se que 
limitar-se-ão ao último exercício somente no caso de a pessoa jurídica ter sido 
constituída há menos de 2 (dois) anos. 
11.21. Índices econômicos previstos sendo acompanhado declaração, assinada por 
profissional habilitado da área contábil, que ateste responsabilidade sobre as 
informações prestas; nas compras para entrega futura e na execução de obras e 
serviços, poderá estabelecer no edital a exigência de capital mínimo ou de patrimônio 
líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do valor estimado da 
contratação. 
11.22. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede 
do licitante. 

 

11.23. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo 
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, será 
assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração, para regularização da documentação ou 
parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 
11.24. A não regularização da documentação, no prazo e condições disciplinadas 
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no caput, implicará decadência do direito à contratação, sendo facultado à 
Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou 
revogar a licitação. 
11.23. A validade das certidões exigidas corresponderá ao prazo fixado nos 
próprios documentos. Caso as mesmas não contenham expressamente o prazo de 
validade, a ordenadora convenciona o prazo como sendo de 60 (sessenta) dias, a 
contar da data de sua expedição, ressalvada a hipótese de o licitante comprovar que 
o documento tem prazo de validade superior ao convencionado, mediante juntada de 
norma legal pertinente. 
11.24. Comprovação de aptidão através de no mínimo 02 (dois) Atestados de 
capacidade técnica, que comprove que a empresa licitante tenha executado ou esteja 
executando contrato compatível ao objeto dessa licitação, podendo ser emitido por 
pessoa jurídica de direito público ou privado. O atestado deve conter informações do 
seu emitente como telefone e endereço, nome do responsável, RG e/ou CPF e 
assinatura, de forma que este município possa fazer contato para verificar sua 
autenticidade se for necessário. O atestado de capacidade técnica terá prazo de 
validade indeterminado, salvo quando no mesmo estiver explicita sua validade; 
11.25. Se o licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital. As certidões 
solicitadas no item 11.3 devem ser emitidas em nome da pessoa jurídica e sócios 
administradores. 
11.26. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 
11.27. Toda a documentação do vencedor será enviada em solicitação feita pelo 
pregoeiro(a), após a fase de proposta a qual será dado prazo de 2 (duas) horas. 
 
SEÇÃO XII – DA AMOSTRA 
 
12.1. Não se exigirá apresentação de amostra. 

 
SEÇÃO XIII – DO RECURSO 
 
13.1. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, 
durante                           o qual qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo 
próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso. 
13.2. A falta de manifestação no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar 
o objeto à licitante vencedora. 
13.3. O Pregoeiro examinará a intenção de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 
rejeitando-a, em campo próprio do sistema. 
13.4. A licitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões 
do recurso, em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias, ficando as demais 
licitantes, desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em 
igual prazo, que começará a correr do término do prazo da recorrente. 

13.5. Fica a vista dos autos do franqueada aos interessados. 
13.6. As intenções de recurso não admitidas e os recursos rejeitados pelo 
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Pregoeiro serão apreciados pela autoridade competente. 

13.7. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

 
SEÇÃO XIV - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

14.1. O objeto deste Pregão será adjudicado/homologado pela autoridade competente 
14.2. O objeto deste Pregão será adjudicado à licitante vencedora do item. 

 

SEÇÃO XV – DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 
 
15.1 Depois de homologado o resultado deste Pregão, a licitante vencedora será 
convocada para assinatura contratual, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, sob 
pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste 
Edital. 
15.2 Os encargos das partes bem como as normas relativas a recebimento do objeto, 
liquidação, pagamento, garantia contratual, sanções contratuais, alteração e rescisão 
contratual constam do termo de referência em anexo a este Edital. 

 

15.3  O Prazo para a assinatura contratual poderá ser prorrogado uma única vez, 
por igual período, quando solicitado pela licitante vencedora durante o seu 
transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela ordenadora. 
15.4 Por ocasião da emissão da nota de empenho, verificar-se-á por meio do Sicaf e 
de  outros meios se a licitante vencedora mantém as condições de habilitação. 
15.5 Quando a licitante convocada não assinar contrato no prazo e nas condições 
estabelecidos, poderá ser convocada outra licitante para assinatura de contrato, 
após negociações e verificação da adequação da proposta e das condições de 
habilitação, obedecida a ordem de classificação. 

15.6 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão 
previstos no Termo de Referência e minuta do contrato. 
15.7 Para fins de reajuste contratual será usado o Índice Geral de Preços – 
Mercado IGP-M, com data-base vinculada à data do orçamento estimado, 
conforme a realidade do mercado. 
 
SEÇÃO XVI – DAS SANÇÕES 
 
16.1 A licitante ficará impedida de licitar e contratar com a União e será 
descredenciada                no Sicaf, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo de multa de 
até 30% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação e demais cominações 
legais, nos seguintes casos: 
16.2 Cometer fraude fiscal; 
16.3 Apresentar documento falso; 
16.4 Fizer declaração falsa; 

16.5 Comportar-se de modo inidôneo; 
16.6 Não retirar a nota de empenho no prazo estabelecido; 
16.7 Deixar de entregar a documentação exigida no certame; 
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16.8 Não mantiver a proposta; 
 

SEÇÃO XVII – DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
 
17.1 Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa, física ou jurídica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão 
mediante petição a ser enviada exclusivamente para o endereço eletrônico: 
licitaalenquer@gmail.com, até as 14;00  horas, no horário oficial de Brasília-DF. 
17.2 O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, decidirá sobre a 
impugnação no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento da 
impugnação. 
17.3 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a 
realização do           certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 
17.4 Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados o Pregoeiro até 3 (três) dias 
úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o 
endereço eletrônico licitaalenquer@gmail.com. 
17.5 O Pregoeiro, auxiliado pelo setor técnico competente, responderá os pedidos 
de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento 
do pedido. 
17.6 As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados serão 
disponibilizadas no sistema eletrônico para os interessados. 
 
SEÇÃO XIX – DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
19.1. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste 
Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam 
ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
19.2. No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a 
sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e 
acessível a todos, atribuindo- lhes validade e eficácia para fins de classificação e 
habilitação. 
19.3. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na 
proposta, eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste 
Pregão. 
19.4. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de 
certificação disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 
2.200-2, de 24 de agosto de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em 
relação aos signatários, dispensando- se o envio de documentos originais e cópias 
autenticadas em papel. 
19.5. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situação do art. 34 da Lei nº 
11.488, de 15 de junho de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e 
empresas de pequeno porte. 
19.6. Em caso de divergência entre normas infralegais e as contidas neste Edital, 
prevalecerão as últimas. 

mailto:%20licitaalenquer@gmail.com,
mailto:%20licitaalenquer@gmail.com,
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19.7. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessão pública transferida por 
conveniência                                da ordenadora. 

 
SEÇÃO XX – DO ANEXO 
 
20.1. É parte integrante deste Edital: 
20.1.1. Anexo I - Termo de Referência; 
20.1.2. Anexo II - Minuta de contrato; 
20.1.3. Anexo III – Proposta de Preços; 
20.1.4. Anexo IV - Declaração Referente a Habilitação; 

. 

SEÇÃO XXI – DO FORO 
 
As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser 
dirimidas  administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça do Foro da 
cidade de Alenquer - Pará, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d” da Constituição Federal. 
 
 
 
 

Alenquer – Pará, 15 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
HEVERTON DOS SANTOS SILVA 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I  
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

PREGÃO Nº 01/2024 - PROCESSO: 30012024001. 
 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO:           

 
1.1 Constitui objeto deste Termo de Referência a Contratação de empresa para 

realização de serviços de pesquisa e desenvolvimento de projeto com o objetivo de promover 

a avaliação econômico-financeira do pagamento dos servidores da Prefeitura Municipal de 

Alenquer e concessão de crédito consignado em folha de pagamento, para atender as 

necessidades da Prefeitura Municipal de Alenquer. 

 
1.2 Dos itens e quantidades: 
 

   ITEM                             DESCRIÇÃO     UNID.      QTD. TOTAL 

01 

Prestação de serviços de pesquisa e desenvolvimento de projeto 
com o objetivo de promover a avaliação econômico financeira da 
folha de pagamento dos servidores da Prefeitura de Alenquer - 
Pará e da concessão de crédito consignado em folha de 
pagamento, a fim de precificar estes ativos, para licitá-los 
posteriormente e centralizá-los na instituição financeira que 
oferecer o melhor preço pelos negócios, a partir do preço mínimo 
estabelecido e aferido pelo respectivo estudo de viabilidade. 
Contendo no mínimo os seguintes relatórios: 

• Relatório Técnico com informações sobre 

avaliações econômicas e jurídicas de licitações de 

folhas de pagamento de servidores públicos, ocorridas 

anteriormente; 

• Parecer. Técnico com avaliação da conjuntura atual 

de mercado referente a concorrência entre as 

instituições financeiras para obtenção do direito a 

parceria para gestão de pagamentos de folhas de 

servidores e concessão de crédito consignado em folha 

de pagamento; 

• Parecer. Técnico contendo avaliação económico-

financeira e precificação dos seguintes ativos para 

orientação do edital de licitação: Folha de pagamento e 

crédito consignado dos servidores do executivo 

municipal. 

• Conclusão final dos estudos; 

• Apresentação dos estudos e propostas as 

autoridades da Prefeitura, designada para 

acompanhamento dos trabalhos, visando definição dos 

parâmetros e termos do editai; 

• Minuta de edital de licitação para seleção de 

instituição financeira para gestão conjunta da 

operacionalização do sistema de pagamentos de servidores. 

  Serviço             01 
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1.3 A modalidade a ser aplicada nesta aquisição Será Pregão Eletrônico conforme art. 28 da lei 
14.133/2021, com Contrato para               aquisição TOTAL do item descrito acima; 

 
1.4 O critério de julgamento adotado será o Menor preço por Item; 

 
2. DA JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO DO PEDIDO 

Da justificativa do Objeto 
2.1 Diante do fato de haverem instituições financeiras manifestamente interessadas e dispostas a oferecer 
contrapartidas financeiras a este Município, além de benefícios e facilidades no atendimento bancário aos 
servidores, firmou-se o entendimento de que seria oportuna e necessária a realização de uma licitação, que 
garanta ampla participação de todas as instituições interessadas. 
2.2 Para a obtenção das maiores vantagens e benefícios possíveis, tanto para a Administração quanto para 
seus servidores, que corresponda ao valor dos negócios proporcionados a instituição financeira pela parceria, 
esta Administração precisara estar preparada para um processo licitatório qualificado, do qual participarão 
importantes instituições do competitivo mercado financeiro. 
2.3 Essa licitação que será realizada para a seleção da instituição financeira, a qual será parceira da 
Prefeitura de Alenquer na gestão conjunta para operacionalização do sistema de pagamento de servidores e 
de concessão de crédito consignado em folha de pagamento possui características bastante complexas, pois 
envolve conhecimentos e informações atualizadas sobre os negócios relacionados ao mercado financeiro e 
serviços bancários, bem como estudos especializados pautados em premissas económico-financeiras e 
‘benchmark’. Além disso, para que os prazos existentes sejam cumpridos, o referido processo licitatório 
deverá ser tecnicamente qualificado, atendendo aos anseios das partes envolvidas. 
2.4 Assim, considerando a extensão e complexidade técnica dos trabalhos a serem realizados e que os 
negócios bancários, objeto dos estudos e pareceres, não fazem parte do rol de atividades cotidianas desta 
administração pública, pelo motivo desta Prefeitura não possuir profissionais com a expertise necessária em 
seus quadros, necessário se faz a contratação, através de licitação, de empresa de consultoria especializada, 
com habilitação técnica, experiência, capacidade produtiva condizente e know how em pesquisas e estudos 
desta natureza, para fornecer a Prefeitura de Alenquer os subsídios técnicos necessários à definição de 
estratégias e parâmetros físicos e financeiros, condizentes com o mercado, amparando a referida licitação e 
dando suporte a esta Administração para tomada de decisão quanto ao melhor valor a ser obtido com a 
centralização dos serviços elencados neste edital. 

 
3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO – CICLO DE VIDA DO OBJETO 
3.1.1 NÃO Há necessidade de providências da Administração ou contratações correlatas para o bom 
desempenho adequado deste contrato. 
3.2 Das obrigações da Contratante 
3.2.1 Fornecer todo o subsídio necessário à realização dos trabalhos dentro dos melhores 
padrões e técnicas, com detalhamento, clareza e objetividade, buscando-se: fluxo adequado 
de coleta e análise de informações necessárias aos estudos a serem realizados pela 
empresa contratada; definição das  informações que deverão constar do edital de licitação 
para que as instituições financeiras, também, possam realizar os estudos necessários 
visando a apresentação de suas propostas; estabelecimento de parâmetros compatíveis com 
o mercado, de forma que os valores mínimos, bem como os benefícios e vantagens 
propostos pela Prefeitura não sejam proibitivos e estimulem a concorrência; maximização dos 
ganhos financeiros, vantagens e benefícios a Prefeitura e aos seus servidores; definição de 
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critérios objetivos para seleção da instituição financeira parceira; maior transparência e 
credibilidade nas informações e processos; internalização dos conhecimentos; agilidade e 
presteza no cumprimento dos prazos. 
3.2.2 Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
3.2.3 Receber o serviço no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos 
3.2.4 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos com as especificações 
constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
3.2.5 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
serviço fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 
3.2.6 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 
3.2.7 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e forma 
estabelecidos no Edital e seus anexos; 
3.2.8 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 
que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
3.2.9 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 
seus       anexos; 
3.2.10. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência 
3.2.11. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
3.2.12. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no Contrato; 
3.2.13. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Contrato; 
3.2.14. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 
Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum 
interesse para a boa execução do ajuste. 
3.2.15 A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 
 
3.3 Das obrigações da Contratada 
 
3.3.1 Os serviços descritos neste edital serão realizados sempre em conjunto com a equipe da Prefeitura, 
mantendo os membros desta equipe permanentemente informados em relação aos trabalhos, e submetendo 
a sua consideração prévia e aprovação de todo o aspecto que suponha a adoção de decisões de qualquer 
tipo. 
3.3.2 A expectativa é que o trabalho esteja concluído no prazo estipulado com a qualidade 
exigida, atendendo as necessidades desta Prefeitura. 
3.3.3 A documentação técnica a ser produzida pela empresa contratada devera ser conclusiva 
e conter todos os subsídios necessários a definição de estratégias para todo o processo de 
licitação, desde a elaboração dos editais, acompanhamento dos procedimentos, até a 
publicação do resultado final. 
 
3.3.4 Os produtos a serem entregues pela contratada são os seguintes:  
 
I - Relatório Técnico com informações sobre avaliações economicas e jurídicas de licitações 
de folhas de pagamento de servidores públicos, ocorridas anteriormente; 
 
Il - Parecer Técnico com avaliação da conjuntura atual de mercado referente a concorrência 
entre as instituições financeiras para obtenção do direito a parceria para gestão de 
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pagamentos de folhas de servidores e concessão de crédito consignado em folha de 
pagamento; 

 
IlI - Parecer Técnico contendo avaliação economico-financeira e precificando dos seguintes 
ativos para orientação do edital de licitação: Folha de pagamento e crédito consignado dos 
servidores do executivo municipal. 

 
IV - Conclusão final dos estudos; 

 
V - Apresentação dos estudos e propostas as autoridades da Prefeitura, designada para 
acompanhamento dos trabalhos, visando definição dos parâmetros e termos do editai; 
 
VI - Minuta de edital de licitação para seleção de instituição financeira para gestão conjunta 
da operacionalização do sistema de pagamentos de servidores. 

 
3.4.5 O relatório final deverá consolidar o teor principal do conjunto da documentação técnica 
produzida, atestando a legalidade e a consistência do arcabouço de propostas apresentadas. 

 
3.4.6 O leiaute dos Pareceres Técnicos será proposto à Prefeitura de Alenquer pela empresa 
contratada, prevendo, entretanto, no mínimo o seguinte conteúdo: 
- Assunto / descrição; 
- Contexto atual / fatos relevantes; 
- Análise / objetivos do parecer / aspectos técnicos; 
- Fundamentação legal; 
- Conclusão; 
- Recomendação; 
- anexos e informações complementares (quando couber) 
 
3.4.7 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e em seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
3.4.8 Efetuar a entrega do serviço, conforme especificações e prazo constantes no Termo de 
Referência e seus anexos. 
3.4.9 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
3.4.10. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
3.4.11. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 
3.4.12. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
3.4.13. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
3.4.14 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e 
sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto e, ainda: Manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 



 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALENQUER – PARÁ 
LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS 

CNPJ Nº 04.838.793/0001-73 

  

Praça Eloy Simões, n 751 – Centro – CEP: 68.200-000 – Alenquer - Pará   

qualificação exigidas na licitação. 
 
4. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
4.1 A Secretaria Municipal de Administração, será responsável pela fiscalização dos serviços 
prestados, observando todos os aspectos estipulados (prazo de entrega, observância acerca 
da qualidade). Os relatórios serão inspecionados (qualitativa e quantitativamente) na hora da 
entrega. 
4.2 Será designado representante para acompanhar e fiscalizar o serviço, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas 
ou defeitos observados. 
4.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 
terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, 
na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 
4.4 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
4.5 Os agentes públicos designados para a fiscalização e gestão do contrato, serão designados conforme portaria 
de Nomeação: 
4.6 NÃO Há especificidade ou rotina necessária na gestão e fiscalização dos itens solicitados, não                     
mencionada acima ou prevista na legislação. 

 
5.  PRAZOS DE ENTREGA. 
5.1 Os trabalhos serão executados no prazo máximo de 90 (noventa) dias, contados da data 
de assinatura do contrato, e apresentados na forma de relatórios, onde será descrita a 
metodologia e índices utilizados, em meio físico e magnético, contendo de forma clara e 
objetiva o resultado da avaliação dos ativos solicitada. 

 
6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
6.1 O pagamento pela conclusão dos trabalhos será recebido pela empresa contratada, vencedora da licitação, após 
o recebimento dos recursos, pela Prefeitura de Alenquer, oriundos da instituição financeira vencedora do certame ou 
da negociação, relativo aos ativos, objeto deste edital.  
6.2 Para o faturamento Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de   penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 
que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese e, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
6.3 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se a Contratada para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
6.4 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 

 
7. DAS FORMAS E CRITÉRIOS PARA SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
7.1 As exigências de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista e qualificação econômica, serão 
indicadas no edital, nos termos padronizados pelo Departamento de Licitações. 
7.2 Experiência no desenvolvimento de pesquisas e projetos de avaliação econômico 
financeira, 
comprovada através de Atestado de Capacidade Técnica atualizado, emitido por ente publico 
para o qual prestou serviços de natureza pautada neste edital. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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8. DO VALOR ESTIMADO 
8.1 A metodologia utilizada para composição das estimativas para o valor da aquisição, bem como a forma de 
realização dessas, estão previstas na INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES /ME Nº 65, DE 7 DE JULHO 
DE 2021. 
8.2 O Departamento de Licitações, no momento da elaboração do Edital, aplicará às licitações e contratos 
disciplinados pela Lei Federal 14.133/2021, as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

 
9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
9.1 As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento da Prefeitura do presente exercício. 

 
     
 
 

     Alenquer – Pará, 03 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 

___________________________________ 
Roberto Junio do Nascimento Silva 

Secretário Municipal de Administração 
Decreto n° 676/2023 
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ANEXO II 

 
 

MINUTA DE CONTRATO 
 
 

MINUTA  CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESQUISA E 
DESENVOLVIMENTO DE PROJETO DE AVALIAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, QUE 
ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA DE ALENQUER - PARÁ E A EMPRESA ....... 

 
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALENQUER - PARÁ, de um lado, Ente do Poder Executivo 
Municipal, com sede na, inscrito no CNPJ/MF sob o nº / -   , doravante   denominado   
CONTRATANTE,   neste   ato   representado   pelo   senhor .................., portador da Carteira 
de Identidade nº ............... e do CPF nº ................................, no uso da competência e, de outro 
lado, a empresa ..............., sediada na................, inscrita no CNPJ/MF, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor, ................, portador da Carteira de 
Identidade nº ................e do CPF nº , tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo nº / , resolvem celebrar o presente contrato, que se regerá nos termos da 
Lei nº 14.133/2021, de 01 de abril de 2021 e, e em conformidade com as instruções constantes 
do Edital “Pregão nº 001/2024", bem como pelas cláusulas e condições seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 
1.1. O presente contrato tem por objeto a realização de serviços de pesquisa e 
desenvolvimento de projeto com o objetivo de promover a avaliação econômico- financeira da 
folha de pagamento dos servidores da Prefeitura de Alenquer - Pará e da concessão de crédito 
consignado em folha de pagamento, a fim de precificar estes ativos, para licitá-los 
posteriormente e centralizá-los na instituição financeira que oferecer o melhor preço pelos 
negócios, a partir do preço mínimo estabelecido e aferido pelo respectivo estudo de viabilidade, 
conforme especificações constantes neste Edital “Pregão 001/2024", que regeu a presente 
contratação, e, no que couber, à proposta da CONTRATADA, que, independentemente de 
transcrição, passam a fazer parte integrante e complementar do presente contrato. 

 
         CLÁUSULA SEGUNDA - DA LICITAÇÃO 

 
2.1. Objetivando dar suporte à presente contratação, foi instaurado, nos autos do Processo 
Administrativo nº 30012024001, em conformidade com as disposições da Lei nº 14.133, de 01 
de abril de 2021, procedimento licitatório próprio, na modalidade de Pregão eletrónico, o qual 
recebeu o número 001/2024, do tipo "menor preço". 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
3.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Secretaria de 
Administração da Prefeitura de Alenquer, ao qual caberá, também: 
 
a) fornecer todo o subsídio necessário à realização dos trabalhos; 
b) proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução dos serviços, 
inclusive permitir o livre acesso dos técnicos da CONTRATADA às dependências do 
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CONTRATANTE; 
c) acompanhar e fiscalizar o(s) técnico(s) da CONTRATADA em todas as visitas; 
d) comprovar e relatar, por escrito, as eventuais irregularidades na prestação de serviços 
contratados; 
e)  sustar a execução de quaisquer serviços por estarem em desacordo com o especificado ou 
por outro motivo que justifique tal medida; 
f)   emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em 
especial aplicação de sanções e alterações do contrato; e 
g)    realizar os pagamentos à CONTRATADA de acordo com a forma e o prazo estabelecido 
no Edital de Licitação – Pregão Eletrônico nº 001/2024. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
4.1. A CONTRATADA obriga-se a: 
 
a)  dar plena e fiel execução ao presente contrato, respeitadas todas as cláusulas e condições 
estabelecidas; 
b)  apresentar os trabalhos no prazo de até 90 (noventa) dias, contados da assinatura deste 
contrato; 
c)  apresentar o resultado dos serviços de pesquisa e desenvolvimento do projeto, na forma de 
relatório, acompanhado da metodologia e índices adotados, em meio físico ou magnético, 
contendo de forma clara e objetiva o resultado da equivalência solicitada; 
d)  usar mão-de-obra capacitada, agrupando permanentemente uma equipe homogênea e 
suficiente de técnicos, que assegurem a execução integral dos serviços no prazo 
convencionado, com a qualidade exigida; 
e)  não transferir, sob nenhum pretexto, sua responsabilidade para outras entidades, sejam 
consultores, técnicos, e outros, ainda que se utilize dos serviços dessas empresas e/ou 
profissionais para o desenvolvimento dos trabalhos, ficando a CONTRATADA responsável 
pela totalidade do projeto; 
f)   responsabilizar-se por quaisquer acidentes de trabalho na execução dos serviços 
contratados, resultante de caso fortuito ou por qualquer outro que venha a ocorrer; 
g)  considerar que a ação da fiscalização do CONTRATANTE não exonera a CONTRATADA 
de suas responsabilidades contratuais; 
h)  retirar dos serviços, imediatamente após o recebimento da respectiva comunicação do 
CONTRATANTE, qualquer empregado, operário ou técnico seu que, a critério do 
CONTRATANTE, venha a demonstrar conduta nociva ou incapacidade técnica; 
i) assumir integral responsabilidade pela boa execução e eficiência dos serviços que efetuar, 
bem assim, pelos danos decorrentes da realização dos mesmos; 
j)   assumir inteira responsabilidade por todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais e resultantes de acidentes de trabalho envolvidos na execução dos serviços 
oriundos do presente contrato, pertinente aos seus funcionários; 
k)  responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente ao CONTRATANTE, ou a 
terceiros, em virtude de sua culpa ou dolo na execução do contrato; 
l)  aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões, nos termos da Lei 
n° 14.133/2021; 
m)  manter, durante a vigência do contrato, a Certidão Negativa de Débito - CND (INSS), 
Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, e prova de Regularidade com a Fazenda Federal, 
devidamente atualizados, no Setor de Contas a Pagar desta Prefeitura; 
n)  emitir nota fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que apresentou a 
documentação na fase de habilitação; e 
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o)  manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO 
 
5.1. O Preço total do serviço ora contratado corresponde ao montante de R$ 0,20 (vinte 
centavos) para cada R$ 1,00 (um real) arrecadado pela Prefeitura de Alenquer com a 
centralização dos ativos bancários, cujo valor resultará da avaliação e estudo de viabilidade 
econômico-financeira realizado pela CONTRATADA, o qual será pago pela CONTRATANTE 
à CONTRATADA em até 05 dias úteis após o recebimento dos recursos oriundos da respectiva 
centralização dos serviços na Instituição Financeira vencedora do certame / negociação. 
 
§ 1º O preço contratado deverá compreender todas as despesas com mão-de-obra, impostos, 
encargos sociais e previdenciários, taxas, seguros, transportes e qualquer outra que incida ou 
venha a incidir sobre o objeto da presente contratação. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
 
6.1. O pagamento pela conclusão dos trabalhos será recebido pela empresa contratada, 
vencedora da licitação após verificação que comprove que os serviços executados encontram-
se de acordo com o termo contratual e, em até 05 dias úteis a partir do recebimento dos 
recursos, pela Prefeitura, oriundos da instituição financeira vencedora do certame ou da 
negociação, relativo aos ativos, objeto deste edital. 
 
6.2. O pagamento será de uma só vez, mediante a apresentação da nota fiscal ou recibo, 
devidamente atestado pela autoridade competente. 
 
§ 1º Para execução do pagamento, a CONTRATADA deverá fazer constar do recibo ou nota 
fiscal/fatura correspondente, emitida, sem rasura, em letra bem legível, em nome da Prefeitura 
de Alenquer CNPJ nº /       -        , o nome do Banco, o número de sua conta bancária e a 
respectiva Agência. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento 
de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES 
deverá apresentar, juntamente com o recibo ou nota fiscal/fatura, a devida comprovação, a fim 
de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 
 
§ 2º Na ocorrência da rejeição do recibo ou nota fiscal/fatura, motivada por erro ou incorreções, 
o prazo passará a ser de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir da data da sua reapresentação, 
examinadas as causas da recusa. 
 
§ 3º Por razões de ordem legal e orçamentária que regem as atividades da Administração 
Pública, os serviços efetuados em determinado exercício (ano civil) não poderão ser faturados 
tendo como referência o ano seguinte. 
 
CLÁUSULA SETIMA - DA VIGÊNCIA 
 
7.1. O presente Instrumento terá duração de 180 (cento e oitenta) dias, e/ou até que perdurem 
as obrigações entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, a partir da data de sua assinatura, 
podendo ser prorrogado mediante pedido formal da CONTRATADA, justificando com precisão 
as causas do atraso, e desde que seja acatado pela Administração. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE 
 
8.1. O preço inicialmente contratado manter-se-á fixo na presente contratação. 
 
CLÁUSULA NONA - DA CONFIDENCIALIDADE 
 
I - A CONTRATADA obrigar-se-á a manter a mais absoluta confidencialidade sobre materiais, 
dados e informações disponibilizados ou conhecidos em decorrência da contratação, bem 
como tratá-los como matéria sigilosa. 
 
II - A CONTRATADA ficará terminantemente proibida de fazer uso ou revelação, sob nenhuma 
justificativa, a respeito de quaisquer informações, dados, processos, códigos, cadastros, 
fluxogramas, diagramas lógicos, dispositivos, modelos ou outros materiais de propriedade da 
contratante, aos quais tiver acesso em decorrência da prestação dos serviços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
10.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão, no presente exercício, à conta da 
dotação orçamentária consignada ao , Natureza da Despesa , Nota de Empenho.......n°
 ......, de.........de........... de 2024, no valor de  R$.......(. ). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO 
 
A rescisão deste contrato poderá ser: 
 
a) determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE conforme Lei 
14.133/2021; 
b) amigável, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência para o 
CONTRATANTE; e 
c) judicial, nos termos da legislação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
12.1. Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Administração poderá aplicar à 
CONTRATADA, garantida a prévia defesa, e segundo a extensão da falta cometida, as 
seguintes penalidades previstas no art. 156, da Lei n° 814.133/2021: 
 
a) advertência, nas hipóteses de execução irregular de que não resulte prejuízo para a 
Administração; 
 
b) multa, prevista na forma do §1º, nas hipóteses de inexecução do contrato, com ou 
sem prejuízo para a Administração; 
 
c) suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com Municípios por período 
de até cinco anos, nas hipóteses e nos termos da lei 14.133/2021. 
 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a autoridade que aplicar a penalidade, nos termos da lei 14.133/2021. 
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§ 1º As penalidades somente poderão ser relevadas em razão de circunstâncias excepcionais 
e as justificativas somente serão aceitas por escrito, fundamentadas em fatos reais e  
comprováveis, a critério da autoridade competente do CONTRATANTE, e desde que 
formuladas no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data do vencimento estipulada para o 
cumprimento do objeto deste contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 
 
13.1. Fica eleito o Foro Central da cidade de Alenquer, Estado do Pará, com renúncia de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões relacionadas com o 
presente Contrato, que não puderem ser resolvidas pela via Administrativa. 
 
13.2. E, por estarem as partes justas e contratadas, assinam o presente Instrumento em 02 
(duas) vias de igual teor e forma. 
 
 

Alenquer – Pará, xx de xxxxxxxx de 2024. 
                                                               
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALENQUER 
- PA CNPJ (MF) XX.XXX.XXX/0001-XX 

                       CONTRATANTE 

EMPRESA CONTRATADA  
CPF/CNPJ CONTRATADO 

         CONTRATADO(A) 

 
 
 

Testemunhas 01: ____________________ CPF: ___________________________ 
 
Testemunhas 02: ____________________ CPF: ___________________________ 
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ANEXO III- MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
À PREFEITURA MUNICIPAL DE ALENQUER-PA 
–Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XXX/XXXX–  

 

Prezados Senhores, Apresentamos a V.Sª, nossa proposta de preços de Prestação de 
serviços  ------------------------------------------------------------------------------------------------------
---------------------------------------------------------------------, pelo preço global de R$       
( ___________), nos termos do Edital e seus Anexos. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTD Valor 
UNITÁRIO  

Valor TOTAL 

     

     

 
 

O valor unitário refere se ao valor ofertado a cada R$ 1,00 (Um real) arrecadado 
pela Prefeitura de Alenquer com a centralização dos ativos bancários na 
instituição financeira vencedora do certame 

 
O prazo de validade da proposta de preços é de 90 (noventa) dias corridos, 
contados da data da abertura da licitação. 
Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 
Edital e seus Anexos, bem como aceitamos todas as obrigações e responsabilidades 
especificadas no Termo de Referência. 
Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta 
ou indiretamente, fazem parte do presente objeto, tais como gastos da empresa com 
suporte técnico e administrativo, impostos, seguros, taxas, ou quaisquer outros que 
possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de 
expectativa inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos. 
Caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemos a assinar o Contrato 
no prazo determinado no documento de convocação, e para esse fim fornecemos os 
seguintes dados: 

 
Razão Social:                                                    CNPJ/MF:    

Endereço:    

Tel./Fax:  

CEP:    

E-mail:    
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Cidade: UF:    

Banco: Agência: c/c:    
 

Dados do Representante Legal da Empresa para assinatura do 
Contrato: Nome:   

Endereço:         CEP:

 Cidade:   UF:     CPF/MF: 

  Cargo/Função:      RG nº:

      Expedido por:     

Naturalidade:  Nacionalidade:   

 

Localidade, de  de . 

 

 

                                      FIRMA LICITANTE/CNPJ 
ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 

 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALENQUER 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CNPJ Nº 04.838.793/0001-73 
 

 

Praça Eloy Simões, n 751 – Centro – CEP: 68.200-000 – Alenquer - Pará 
 

 

ANEXO IV  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE ALENQUER-PA 

Ref.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/XXXX 

Prezados Senhores, 
 
        (nome e qualificação do representante) , como representante devidamente constituído 

da empresa _(nome da empresa/CNPJ) , sito a  , doravante denominado 

Licitante, para os fins disposto no item do Edital  , DECLARA, sob as penas 

da lei, em especial ao art. 299 do Código Penal Brasileiro que: 

 
a) a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pela empresa (nome da 

empresa / CNPJ) , e que o conteúdo da referida proposta não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante 

potencial ou de fato do certame em referência, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentação da proposta, não foi informado, discutido ou recebido de 

qualquer outro participante potencial ou de fato do certame, por qualquer meio ou qualquer 

pessoa; 

c) que não tentou por qualquer meio ou qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 

outro participante potencial ou de fato, no que diz respeito a participação ou não no 

presente certame; 

d) que o conteúdo da proposta não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente 

comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato, antes da 

adjudicação do objeto do referido certame; 

e) que o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente 

informado ou discutido com qualquer integrante da Equipe de Apoio, com o Pregoeiro ou 

representante ou funcionário da Secretaria Responsável pela licitação, antes da abertura 

oficial das propostas; 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

 
Localidade, de de . 

 
FIRMA LICITANTE/CNPJ 

ASSINATURA E IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL 
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